




Responsabilidade Social;



•   Usar de in�uência pessoal no andamento de negociações, decisão de 
escolha ou fechamento de negócios;

•   Exercer atividades externas, remuneradas ou não, que possam 
caracterizar con�ito de interesses com os negócios da Empresa ou 
utilização indevida de informações, tecnologias, conhecimentos ou 
quaisquer outros meios, tangíveis ou
intangíveis, que sejam de propriedade da Empresa;



•   Colaborador ocupe cargo cujo exercício lhe permita interferir nas 
condições de emprego de Familiares, tais como atribuição, de�nição e 
medição de atividades e tarefas, remuneração, avaliação de 
desempenho, progressão de carreira e desenvolvimento individual.

•   Contratação de Empresas pela área de trabalho do colaborador 
quando este for sócio dessa Empresa de forma direta ou indireta.

•   Relação comercial do Colaborador com pessoa física ou jurídica que 
seja contratada pela sua área de trabalho.









•   Formas incomuns ou padrões complexos de pagamento;

•   Transferências incomuns para/de países não relacionados à transação;

•   Sonegação Fiscal;

•   Lavagem de dinheiro e

•   Transações que envolvam locais anteriormente associados à “lavagem 
de dinheiro” ou à sonegação �scal;
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